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Cursos de especializa-
cao em medicina rea-
lizados sob o escopo de
pds-graduagao lato sensu,
mesmo que validados pelo
Ministério da Educacao
(MEC), ndo geram di-
reito ao reconhecimento
como especializagdo mé-
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dica. Este entendimento
foi ressaltado, mais uma
vez, durante a plendria
do Conselho Federal de
Medicina (CFM), em
junho. “Essas atividades
servem para que 0s pro-
fissionais ampliem seus
conhecimentos, renovem

Qualidade do ensino
em debate no CFM

As preocupagdes com a
qualidade do ensino médico
ministrado, a residéncia mé-
dica e a formacdo de espe-
cialistas representam temas
de destaque no | Férum de
Ensino  Médico, encontro
previsto para os dias 1° e 2
de julho, em Brasilia.

O principal foco serd a
discussdo com os coorde-
nadores dos cursos de me-
dicina, nas escolas médicas.
O acelerado crescimento do
ndmero de instituicdes de
ensino médico no Brasil, hoje

com 181 escolas, segundo o
Ministério da Educacéo, é
dado que preocupa sobre-
maneira o Conselho Federal
de Medicina (CFM).

Para o l° vice-presidente
e coordenador da Comissao
de Ensino Médico do CFM,
Carlos Vital, “a formagao
inadequada de médicos au-
menta o ndmero de erros
profissionais, traz inseguran-
¢a para a sociedade e preju-
dica o bom conceito da me-
dicina e dos profissionais que
a bem exercem”.

Trés escolas na mira do MEC

O Ministério da Edu-
cagdo instaurou processos
administrativos para a de-
sativagdo dos cursos de
Medicina oferecidos por trés
instituicées: Centro Univer-
sitdrio Nilton Lins, de Ma-
naus (AM), Universidade de
Uberaba (Uniube), de Minas
Gerais, e Universidade de
Santo Amaro (Unisa), de
Sao Paulo. A decisdo saiu

publicada no Didrio Oficial
da UniGo, em junho.

Enquanto o processo se
desenvolve, as escolas deve-
rdo suspender cautelarmente
0 ingresso de novos alunos.
De acordo com o MEC, as
instituicbes ndo cumpriram
“satisfatoriamente as medi-
das e condigdes estabelecidas
em Termo de Saneamento
de Deficiéncias”.

suas praticas, aprimorem
suas técnicas, mas nao
tém outra finalidade”,
frisou Emmanuel Fortes,
3o vice-presidente do
Conselho.

Durante a plenéria,
os conselheiros avalia-
ram decisdes judiciais
relativas ao tema, o que
consolidou a percepgao
de que as pds-gradua-
¢des lato sensu nao fun-
cionam como substituti-
vos a residéncia médica
— de acordo com os pa-
rametros da Comissdo
Nacional do MEC, que
acompanha o tema — e
as provas junto as socie-
dades de especialidades
reconhecidas pelo CFM.
De acordo com o coor-
denador da Comissao
Mista de Especialida-
des, Antonio Pinheiro,
esses sdo os dois cami-
nhos que dao acesso ao
reconhecimento da es-
pecializag&o.

A Justica tem rei-
terado esta posicdo em
diversas decisdes. Re-
centemente, a Segunda
Turma do STJ negou
provimento ao recurso
especial de um médico
do Espirito Santo que
requeria o reconheci-
mento da especialidade
“medicina estética” por
ter concluido um cur-
so de especializagdo na
drea, reconhecido pelo
MEC.

Ao recorrer ao STJ,
o médico questionava o
Conselho  Regional de
Medicina do  Espirito
Santo (CRM/ES) por ter
lhe negado o registro do
titulo de pds-graduacao
com o comprovante de
obtencdo da especialida-
de médica. Porém, o ato
do CRM fundamentou-
se na Resoluggio CFM
1.634/02, que nao prevé
a existéncia da especiali-
dade “medicina estética”.

Em seu voto, a minis-
tra Eliana Calmon, rela-
tora do processo, afirmou
ser “inquestiondvel que
o Conselho de Medicina
funciona como drgao de-
legado do Poder Publico
para tratar das questdes
envolvendo saude publica
e as atividades dos profis-
sionais médicos”. Segun-
do ela, o drgéo da classe
médica tem competéncia
para criar e reconhecer es-
pecialidades.

“Entendo nao ser pos-
sivel ao Poder Judicidrio
invadir a competéncia
— tanto constitucional
como legal — dos conse-
lhos de medicina, para
obrigd-los a conferir o
titulo de especialista, em
ramo cientffico ainda néo
reconhecido como espe-
cialidade médica”, con-
cluiu a ministra em seu
voto, acompanhado por
todos os integrantes da

Segunda Turma do STJ.

géncia e Emergéncia

Forum faz diagnostico e propode solucoes

Objetivando balizar a atu-
acaodas entidades médicas no
enfrentamento dos problemas
relacionados a assisténcia nas
dreas de urgéncia e emergén-
cia no pais, a Camara Técnica
de Urgéncia e Emergéncia do
Conselho Federal de Medici-
na (CFM) organizou em 24
de junho um férum para de-
bater o tema.

Segundo seu coordena-
dor, conselheiro Alofsio Ti-
birigd Miranda (também 2°
vice-presidente do  CFM),
os atendimentos de urgéncia
e emergéncia sofrem com
problemas graves, como su-
perlotagdo, mé qualificacio
dos profissionais, falta de es-
trutura e de regulagdo, que
necessitam enfrentamento.
“Apesar das iniciativas to-
madas, ainda falta o acom-
panhamento em ambito local
das normas editadas pelo Mi-
nistério da Saude”, sinalizou.

O presidente do CFM,
Roberto Luiz d' Avila, afirmou
que o férum é um espago para
a gestagao de decisdes como
vistas a aperfeicoar o modelo
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No limite: a falta de acesso aos servigos de satide contribui para aumentar

a pressao sobre o atendimento de emergencial

existente. No entanto, lem-
brou, deve-se formalizar um
diagnéstico do setor para que
as  “medidas terapéuticas”
sejam adotadas.  Alinhados
com a proposta defendida
pelo CFM — de integragao de
esforgos das diferentes enti-
dades médicas que tém de-
monstrado preocupagdo com
o tema — os representantes da
Associacio Médica Brasileira
(AMB) e da Federagao Na-
cional dos Médicos (Fenam)
também pontuaram a perti-
néncia do encontro.

O diretor da AMB, Flo-

rentino Cardoso Filho, lem-
brou que nas urgéncias e
emergéncias se materializa o
“caos instalado no campo da
assisténcia a satide”. Para ele,
as dificuldades de acesso aos
servigos de satide enfrentados
pelos pacientes eletivos con-
tribuem para a crise instalada.

O conselheiro suplente
Waldir Cardoso, também
diretor da Fenam, lembrou
o impacto do problema na
vida do profissional: “As
urgéncias e emergéncias se
tornaram o desaguadouro da
faléncia do SUS.



